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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

 
        O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 86505/2022 Validade: 28/12/2022

Razão Social: INSTALADORA ELETRICA DOIS IRMAOS LTDA
CNPJ: 17472057000196
Num. Registro: 55659 Registrada desde : 19/09/2013
Capital Social: R$ 250.000,00
Endereço: RODOVIA PR 280, 8641 SÃO CRISTOVÃO
Município/Estado: PATO BRANCO-PR CEP: 85504000
Objetivo Social:
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; Construção de redes de
transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o serviço de eletrificação rural;
Manutenção de estações e redes de telecomunicações; Preparação de canteiros de obras e
limpeza do terreno; Comércio varejista especializado de materiais elétricos: fios, cabos,
condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas; Atividades de
limpeza capina, capinação de rua e logradouro; Atividade paisagísticas, poda de arvores
em área de transmissão de energia elétrica; Construção de estações e redes de
telecomunicações; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional; Serviços técnicos de engenharia, como a
elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica; Serviços técnicos de
cartografia e topografia, estudos topográficos, levantamento de limites, as atividades de
informação cartográfica, a realização de estudos geodésicos (hidrográficos e sobre o solo);
Locação de automóveis sem condutor ou motorista; Montagem, instalação, manutenção e
reparação de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas, rodovias, ferrovias,
portos e aeroportos;
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições dos
profissionais responsáveis técnicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

 
RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 17472057000196
1 - Nome Civil: BRUNO BALDISSARELLI
Carteira: PR-95403/D          Data de Expedição: 20/03/2008
Desde: 10/03/2014    Carga Horária: 4: H/D Até: 20/02/2017
Desde: 05/10/2017    Carga Horária: 4: H/D Até: 12/09/2021
Desde: 29/09/2021    Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO FLORESTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 10º do CONFEA
 
 
2 - Nome Civil: CASSIANO D AGOSTINI ANNES
Carteira: PR-56877/D          Data de Expedição: 17/08/2000
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Desde: 19/09/2013    Carga Horária: 4: H/D Até: 22/08/2016
Desde: 25/07/2019    Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º do CONFEA
 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º do CONFEA
 
 
3 - Nome Civil: WILLIAN ANDREY DA SILVA
Carteira: PR-138420/D          Data de Expedição: 04/04/2014
Desde: 29/04/2020    Carga Horária: 6:0 H/D
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º do CONFEA
 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º do CONFEA
 

QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 17472057000196 
1 - Nome Civil: DANIEL MERLO
Carteira: PR-193258/D          Data de Expedição: 03/03/2021
Desde: 29/09/2021
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973 do CONFEA
 
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973 do CONFEA
 
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966
 
QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 17472057000196 
1 - Nome Civil: EDUARDO PAGNUSSATTO
Carteira: SC-1837353/D          Data de Expedição: 09/09/2021
Desde: 22/10/2021
Visto Nº: 198074         Data do Visto: 13/09/2021
Título: ENGENHEIRO FLORESTAL
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 10º de 29/06/1973 do CONFEA
 
QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 17472057000196 
1 - Nome Civil: ELIDE FABIAN
Carteira: PR-171471/TD          Data de Expedição: 04/07/2018
Desde: 06/12/2018
Título: TECNICA DE SEGURANCA DO TRABALHO
Decreto Federal N.º 90.922/1985 de 06/02/1985
Observações: arts. 3° e 4° do Decreto 90.922/1985, modificado pelo Decreto no 4560/02,
dentro dos limites estabelecidos pelo art. 1° da Portaria 3.275/89 do Ministério do
Trabalho, conforme o disposto no art. 6º do Decreto 92.530/86. 
QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 17472057000196 
1 - Nome Civil: LUIS ADRIANO FLIZIKOWSKI
Carteira: PR-145462/TD          Data de Expedição: 31/03/2015
Desde: 21/01/2019
Título: TECNICO DE SEGURANCA DO TRABALHO
Decreto Federal N.º 4.560/2002 - Art. 1º de 30/12/2002
Observações: Dentro dos limites estabelecidos pelo art. 1° da Portaria 3.275/89 do
Ministério do Trabalho, conforme o disposto no art. 6º do Decreto 92.530/86. 
Decreto Federal N.º 90.922/1985 - Art. 4º de 06/02/1985
 
Decreto Federal N.º 90.922/1985 - Art. 3º de 06/02/1985
 

Para fins de: CADASTRO

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
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(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 198149/2022, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
 
Emitida via Internet em 01/07/2022 09:44:48 
 
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.


